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Valinhos, na 

constar, fag() 

Diretor de 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 3/11 /92 de 19 , nesta cidade de 

Secretaria da Camara, autuo o presente processo, como ad 

Eu 

se ve. Do que para 

, estes termos, 

Secretaria, o escrevi. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHO$ 
Estado de Sao Paulo 

Senhor Presidente 

Nobres Colegas 

MENSAGEM N9 

Projeto de Lei n9 40i /92 

LIDO EM SESSAO DE.01 flp (I 

EAT caminhe-se i(s) 
Coniiss.";o(bes) 

CiJustiça e Reilção 

finanças • Cr,;arnento 

O Obras. Serviços Pisblices e 

Assistencia Soca; 

VI Denim'. de Lor 

DENT& 

COS 

Encaminhamos para a apreciação e aprova-

ção dos nobres colegas, o presente Projeto de Lei, objetivan 

do proceder ao pagamento em duodecimos as Entidades Assis-

tencias do Município, beneficiadas no Plano Anual de distri-

buição de subvenções sociais. 

Todos nós conhecemos a luta do dia-a- dia 

aue as Entidades Assistenciais travam em nosso município, 

auer através do amparo do idoso, criança, excepcionais, ou 

ainda das famílias carentes. Essa luta torna-se ainda maior, 

principalmente nos períodos recessivos como o que estamos vi 

vendo, aliada a inflação galopante que torna praticamente - 

impossivel qualquer planejamento. 

Nossa proposta, através do presente Proje 

to é que a Municipalidade efetue o pagamento em duodecimos - 

corrigida pelo índice de atualização aplicado para o recolhi 

mento dos tributos municipais. 

Pelo carater social da nossa proposta é 

solicitamos o apoio dos nobres companheiros para a aprovação 

do presente Projeto de Lei. 

Valinhos, /e 1992 

Ansel o Pontes Bonn 



,41 

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Edo Paulo 

Projeto de Lei rig 1 /92 

Lei n9 

C. M. V. 

Proc.

Fls. 

Reap._ 

111 

" Autoriza o Executivo Municipal a proceder ao 

pagamento em duodecimos, as Entidades Assisten 

ciais, das subvençOes sociais e da outras provi 

dencias " 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Município de 

Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe so conferidas por Lei, 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1(2- É o Executivo Municipal autorizado a 

proceder ao pagamento/em duodecimos, as Entidades Assistenciais benefi-

ciadas no Plano Anual de distribuição de subvençOes sociais. 

Artigo 29- A parcela mensal sera entregue a ca-

da entidade at o dia trinta de cada mas, correspondente a um duodecimo 

da subvenção a que faz direito. 

Paragrafo Único- 0 valor da cada parcela duodeci 

mal sera corrigida pelo ndice de atualização aplicado para o recolhimen 

to dos tributos municipais. 

Artigo 39- As despesas oriundas da execução da 

presente Lei correrão por conta de verbas prOprias consignadas em orça-

mento. 

Artigo 42- Os efeitos decorrentes da presente 

Lei entrarão em vigor em 19 de janeiro de 1993. 

Artigo 59- Esta Lei entrara em vigor na data 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de Sao Paulo 

(Projeto de Lei ng /92) 

de sua pub1ica6o. 

rio. 

C. M. V. 

Proc. n° 

Fls.  o3
Resp.. 

.02 

Artigo 6g- Revogam-se as disposic6es em contra 

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

Prefeito Municipal 

mam/. 



71 A. V. 

Proc. n°___4111 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VAL1NHOS 

Estado de São Paulo 

Projeto de Lei n2 101/92- Parecer da Comissão de Justiça e Redação 

Nada temos a opor quanto a legalidade e consti-
tucionalidade do presente projeto. 

52/ 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 

Estado de So Paulo 

Cf.:MISSAL) DE FINANÇAS E ORÇAMENIO 

Pro j'et de Lei N°  4 / 
Assunto: Parecer 

C. M. V. 

Proc. n0 . . 

Fls. 
_ . 

Rasp._ 

Valinhos 
V_ 

P R 
yr. 

Afirovado p unanlmidatte dispensada de 
Segundo it; sessão de di 1„1)j_l_cl 

Providericie-se e em seguida arquivri-se. 

USELNO MO MIA 
PRESIDENTE 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de So Paulo 

Projeto de Lei ng 101/92- AutOgrafo ng 105/92 

Lei ng 

" Autoriza o Executivo Municipal a proceder ao 

pagamento em duodecimos, as Entidades Assisten 

ciais, das subvençOes sociais e d5 outras provi 

dencias " 

MARCOS JOSE DA SILVA, Prefeito do Municipio de 
Valinhos, no uso das atribuiçOes que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a Cãmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- E o Executivo Municipal autorizado a 
proceder o pagamento, em duodecimos, ãs Entidades Assistenciais benefi 
ciadas no Plano Anual de distribuição de subvençOes sociais. 

Artigo 29- A parcela mensal ser 5 entregue a ca-
da entidade at o dia trinta de cada mas, correspondente a um duodeci-
mo da subvenção a que faz direito. 

Par5grafo Único- 0 valor de cada parcela duodeci 
mal ser 5 corrigida' 5elo indice de atualização aplicado para o recolhi-
mento dos tributos municipais. 

Artigo 3.9- As despesas oriundas da execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas prOprias consignadas em orça 
mento. 

Artigo 49- Os efeitos decorrentes da presente 
Lei entrarão em vigor em 19 de janeiro de 1993. 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de São Paulo 

(P.L. nQ 101/92- Aut. ng 105/92) 

sua publicação. 

rio. 

.02 

Artigo 5Q- Esta Lei entrara em vigor na data de 

Artigo 6Q- Revogam-se as disposiçOes em contra-

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

MARCOS JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Camara Municipal de Valinhos, 

aos 08 de dezembro 4de W92 

ANSEL 0 PONTES BORIN 

Presidente 

14PRIlr 

19. Secr tirio 

MAURO DE SOUSA PENIDO 

2Q Secretario 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

Projeto de Lei ng 101/92- AutOgrafo ng 105/92 

Lei ng 

" Autoriza o Executivo Municipal a proceder ao 

pagamento em duodecimos, 5s Entidades Assisten 

ciais, das subvenciies sociais e d5 outras provi 

dencias " 

MARCOS JOSÉ DA SILVA, Prefeito do Municipio de 

Valinhos, no uso das atribuiçoes que lhe so conferidas por Lei, 

FAZ SABER que a C5mara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19- É o Executivo Municipal autorizado a 
proceder o pagamento, em duodecimos, as Entidades Assistenciais benefi 
ciadas no Plano Anual de distribuição de subvençOes sociais. 

Artigo 29- A parcela mensal ser ã entregue a ca-
da entidade at o dia trinta de cada mas, correspondente a um duodeci-
mo da subvenção a que faz direito. 

Par5grafo Único- 0 valor de cada parcela duodeci 
mal ser 5 corrigida f5e10 in,dice de atualização aplicado para o recolhi-
mento dos tributos municipais. 

Artigo 39- As despesas oriundas da execução da 
presente Lei correrão por conta de verbas prOprias consignadas em orca 
mento. 

Artigo 49- Os efeitos decorrentes da presente 
Lei entrarão em vigor em 19 de janeiro de 1993. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS 
Estado de Sao Paulo 

(P.L. nQ 101/92- Aut. ng 105/92) 

sua publicacao. 

rio. 

.02 

Artigo 5Q- Esta Lei entrara em vigor na data de 

Artigo 6Q- Revogam-se as disposicOes em contra-

Prefeitura do Municipio de Valinhos, 

aos 

MARCOS JOSE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Camara Municipal de Valinhos, 

aos 08 zembro ci 19 2 

ANSELMI PONTES BORI 

Presidente_ 

MAURO DE "IISA PENIDO 

29 Secretario 


